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HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri t6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0827 de 18 de agosto de 1983 

O Governador do Territ6rio Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18, Ítem II, 
do Dec reto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do artigo 14, Parágrafo 19 , do Decreto 
n9 62. 177 (Regulamento do C6digo Nacional de Trânsito), 

RESOLVE : 

Art. 19 - Reconduzir por mais dois (02) anos, a cont ar 
de 10 de junho do corrente ano, na qualidade de Hembro do 
Conselho Territorial de Trânsito-CONTETRAN/AP , o Senhor AN
TONIO CARLOS ROSA DA SILVA. 

Art . 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Se t entrião , em Macapá, 18 de agosto de 1983, 
949 da República e 409 da Criação do Territ6rio Federal do 
Amapá . 

ANNIDAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST8RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0828 de 18 de agosto de 1983 

O Governador do Territ6rio Federal do Amapá, usando das· 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo ar t igo 18, Ítem li, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar ~!A:RIA DA GLORIA OLIVEIRA AMORIH , Se
cretár i a de Promoção Social do Governo deste Territ6rio, p~ 

SecretarLO de Educação -e Cultura 
Prof?. ANNIE VIANNA DA COSTA 

Sec retário de Agricu ltura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIH COELHO 

Sec retário de Saúde 
Dr. JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

ra via~ar de Macapi, sede de suas atividades , ati a c~dade 
de Belem-PA a fim de participar do Encontro de Secretarias 
da Área Social da Regiao Norte , no período de 29 de agosto 
à 03 de setembro do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Hacapá, 18 de agosto de 1983 , 
949 da República e 409 da Criação do Território Federal do 

lAmapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territ6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0829 de 18 de agosto de 1983 

O Governador do Território Federal da Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ·artigo 18, ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 7/20293/83-GABI , 

RESOLVE: 

Art. 19- Suspender, no período de 01 de setembro de 
1983 à 01 de setembro de 1984, o contrato de trabalho firma 
do ·com o Governo deste Território, a servidora MARIA AUXI :". 
LIADORA GUARANY PENNAFORT, ocupante do emprego de Bibliote
cirio ,. Código LT-NS-506.8, Classe " B", Referência NS-12 , da 
Tabela Permanente do Governo deste Território, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura- SEEC . 

Art . 29 - Revogam-s e as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 18 de agosto de 1983 , 
949 da República e 409 da Criação do Territ6rio Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0830 de 18 de agosto de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18, ítem 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 
Art. 19- Exonerar o Cap . Inf. PAULO VASCONCELLOS DOS 

SANTOS, da função de Representante do Exército Brasileiro 
junto ao Conse lho Terr itorial de Trãnsito-CONTETRAN. 

Art. 29- Revogam- se as disposições em contrário. 

Paláci~ d~ Setentrião, em M~capá, 18 de agosto de 1983, 
949 da Republ1ca e 409 da Criaçao do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Góvernador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 81/83-PMM . 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo ítem VIII, do art. 34 da Lei n9 
6.448, de 11 de outubro de 1977 , 

Com fu l cro no que dispõe o Decre to n9 52/77 , de 18 de 
maio de 1977, 

DECRETA: 
Art. 19 - Designar RAIMUNDA DE LIMA GUEDES, Professora

CÓdigo AECP.041.4 , para exercer o cargo de Chefe da Seção de 
Supervisão e Orientação, correspondente ao CÓdigo CAI.201.4 . 

Art. 29 - Este Decreto entr ará em vigor a partir de 01 
de agosto de 1983, revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 16 de agos to de 1983 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 
dias do mês de agosto de 1983. 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Administração 

CLUBE DOS SUBTENENTES E SARGENTOS DA PMAP 
E S T A T U T O 

CAP!TULO I 
DA ORGANIZAÇÃO E SEUS FINS 

16 

Art. 19 - O Clube dos Subtenentes e Sargentos da Poli-

cia Militar do Amapá, fundado em 10 d~ janeiro de 1983, é 
constitu ído de Subtenentes e Sar gentos da PMAP. Suboficiais 
e Sargentos das Forças Armadas, como também de civis, e te
ra caráter social, recreativo , cultural e assistencial. 

Art. 29 - O Clube dos Subtenentes e Sargentos da Polí
cia Mi l itar do Amapá terá sede social , administrat·iva e fÕ
ro jurídico na cidade de Macapá, Território Federal do Ama
pa. 

Art. 39 - O Clube será constituído de um quadro de so
cios numericamente ilimitado e dirigido na forma que estabe 
lece o presente Estatuto. 

Art. 49 - O Cl ube dos Subtenentes e Sargentos da Poli
cia Militar do Amapá, tem por finalidade: 

a - defender os interesses da sociedade; 

b - pl eitear dos poderes constituídos, ~elos meios l e
gais, medidas, doações , atos, etc, que digam respeito às as 
pirações dos seus interesses ; 

c - receber de qualquer sócio em pleno gozo de seus di 
reitos, sugestões que possam trazer benefícios ao Clube; 

d - promover meios de modo a est reitar os laços de 
união, est ima e solidariedade no seio dos associados, inclu 
s ive , entre entidades congêneres, mili tar ou civil; -

e - prestar ass istência aos seus associados e familia
res , na forma outorgada pelo presente Es tatuto . 

Art. 59 - Al ém do estabelecido no artigo anterior, o 
Clube dos Subtenentes e Sargentos da Policia ~lilitar do Ama 
pá, dentro de suas possibilidades, tem como dever para com 
os seus associados organizar e manter : 

nos; 

19 - NO SETOR RECREATIVO 

a - reuniões dançantes; 

b - excursões; 

c - divertimentos de sa l ão. 

29 - NO SETOR DESPORTIVO 

a - quadros espor tivos; 

b - rea lizaçÕes de torneios desportivos internos e exter 

c - incentivo à prát ica de jogos de salão. 

39 - NO SETOR CULTURAL 

a - biblioteca , com publ i cações sobre assuntos gerais 
que não venham ferir o· interesse nacional; 

b - cursos, concursos, conferências e demais ativida
des que venham aumentar seus conhecimentos intelectuais e 
técnicos- profiss ionais; 

§ 49 - NO SETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS 

a - servir de propaganda do Cl ube em Jornais , Revistas, 
Estações de Rádios e Televisão; 
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b - publicação do not ic iár io do Clube . 

§ 59 - NO SETOR FEMENI NO 

a -meios de estímulo à frequência ao Clube , da s .senho 
ras e senhoritas dos assoc i ados e demais ; 

b - cursos des t i nados a melhor ar os conhec i mentos do
mésticos das famílias dos assoc i ados. 

69 - NO SETOR PATRU!ONIAL 

a - conservaçao e reparo dos bens móveis e i móveis do 
Clube ; 

b - integridade legal do pat r imônio . 

Art . 69 - A fim de atender ao que estabel ece o Art . 59 
e seus parágrafos serao mantidos os seguintes · Depart amen t os 
Espec i alizados : 

a - r ecrea t ivo ; 

b - desportivo ; 

c - cultural ; 

d - relações públ icas ; 

e - f emenino ; 

f - patrimônio . 

Art . 79 - Os car gos dos depar tamentos de que tra t a 
Art . 69, só poderão ser exer c idos por sócios fundadores 
efetivos . 

CAPÍTULO li 

DA CLASSIFICAÇÃO E ADMISSÃO DE SÓCIOS 

e 

Art . 89 - O Clube dos Subtenentes e Sargentos da Pol í 
cia Mil i t ar do Amapá, r econhece OS (cinco) categorias de so 
cios: 

a - fundado r ; 

b - efetivo; 

c - contr ibui nte ; 

d - benemérito; 

e - de honra . 

1. FUNDADOR - É todo sócio cujo nome estej a consigna
do nas Atas das t rês (3) pr imeir as Assemblé i a s Gera i s reali 
zadas pelo Clube . 

2. EFETIVO g t odo Subtenebtesou Sargento do servi ço 
at i vo ou da reserva remunerada da Polícia Militar do Amapá. 

3. CONTRIBUINTE - São todos os Suboficiais, Subtenen
tes e Sargentos das For ças Armadas e c1v1s, que forem admi
tidos por proposta de out r o sócio) em pleno gozo de seus di 
re i tos . 

4 . BENE~~RITOO - É toda pessoa f í s i ca ou jurídi ca , c i
vil ou mi l itar , que doar ao clube numerário ou bens (móveis 
e imóveis) no valor de dez (10) sa l ários míni mos vigente na 
reg i ão. 

5. DE HONRA - É todo aquele portador de honorabilidade 
e que a J Ul ZO da Assembleí a Geral , tenha pres t ado servi ços 
relavantes ao engrandec i men t os do Clube . 

Ar t. 99 - São condiçnes para admissão de sócios contr i 
buinte: 

a - figurar o pr etendente em proposta por um sócio em 
pleno gozo de seus di reitos , devendo constar nessa proposta 
a l im no nome , a natura lidade, fi liação estaào civil , res i 
dência , prof i ssão e nome de seus dependentes . 

b - não estar o candidato pre so cumprindo sentença ou 
em gozo de liberdade condicional em virtude de "sursis" ou 
ainda respondendo a processo criminal; 

c - nunca t er s ido condenado no fôro civil ou militar, 
por crime i nfamante . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A proposta a que se refere a letra 
"a" do pr esente artigo , ser á submetida à apreciação da Dir e 
to r ia do Cl ube , em sessão ord inár i a . 

CAPÍTULO III 

DOS DEVERES, DIREI TOS e PENALIDADES 

Ar t . 10 - São deveres dos sócios : 

1 - cumprir e fazer cumpri r o presente Estatuto e todos 
os regu l amentos baixados pela Diretoria ; 

2 - prestar ao Clube t odooseuconcursomoral e 
ria l, no exercício de cargos para os quais venha ser 
ou nomeado ; 

mate
eleito 

3 - comparecer a Assembl e ía Ceral e votar nas eleiçõe~ 
quando sócio fundador e efetivo ; 

4 - r essasir qualquer preju í zo ou dano material que v~ 
nha prejudicar o patrimônio do Clube; 

5 - respeitar os seus consórcios, visitantes do Clube 
e espec i almente os membros da Di retoria e do Conselho Fiscal . 

Ar t . 11 - São d ire itos dos sócios : 

1 - tomar parte nas Assembléias Ger ais , votar e ser vo 
tado, quando sócio fundador ou efetivo ; 

2 - emitir livr emente suas opiniões nas Assembléias Ge 
ra i s , no sent ido do bem comum, dent ro dos saos preceitos de 
tolerância às i déias alhe i as; 

3 - assistir as sessões da Di re t oria , não podendo, en
t retanto , intervir nas discursões e del iberações ; 

4 - r ecorrer à Assembléia Geral, desde que se julgar 
i njustiçado por qualquer emi ssão ou r esolução adminis tra
tiva ; 

5 - defender- se perante a Diretoria e , em grau de dis
curso , a Assembléia Geral , de qualquer acusação que lhe te
nha sido feita ; 

6 - r equerer ao Presidente do Clube , em petição assina 
da no mínimo por 20% (vin t e por cento) dos sóc ios fundado= 
~es e ef etivo, a convocaçao da Assembléia Geral , declarando 
o motivo; 

7 - propor a Diretoria qualquer medida que julgue útil 
aos interesses sociais ou dirigir- Lhe queixas, r ecl amações 
e representações , etc, contra atos adminis trativos ou de so 
ci os , julgados prejudiciais aos seus inte resses ou aos dÕ 
Clube ; 

8 - frequentar e visitar o Clube em compAnhi A d• sua 
família ou de pessoas que lhe sejam gratas; 

9 - tomar parte nas festas sociais levadas a efeito p~ 
l o Clube ; 

10 - so l i citar à Diretoria , quando entender , sua elimi 
nação do quadro social , a qual ~ão poderá se r negada, se es 
tiver quites com os cof res do Clube, no caso de sócio con= 
t r ibu i nte . 

Art . 12 - Os sócios estão sujeitos as seguintes penall 
cades : 

§ 19 - ELUIINAÇÃO - O sócio sera eliminado nos seguin
tes casos : 

a - se exonerado de suas funções públicas por motivos 
desabonadores devidament e comprovados em processo regular, 
instaurado que r na Justiça Militar quer na Civil; 

b - se ext raviar , dolorosamente , dinheir o ou valores 
per tencentes ao patr imôni o do Clube ; 

c - se pr aticar atos a tentórios a mora l ou outros quais 
quer que venham desabonar o conceito do Clube; -

d - se por mais de três (3) meses consecutivos, de ixar 
de pagar ao Cl ube suas me nsalidades e outr as obrigações , no 
ca so de sócio cont ribuinte; 

e - se r eincindir na prática do ato de que t rata a le
tra (f) do § 29 do presente artigo . 

29 - SUSPENSÃO - Será suspenso o sócio que : 

a- se portar de modoinconvenientes nas reuniÕes da A~ 
sembléi a Geral , quer pertubando os trabal hos, que r usando 
de linguagem imprópria ao meio social; 

b - concor rer , de propósi t o , para qualquer 
con t rá r ia aos interesses do Clube; 

resolução 

c -abandonar , sem justa causa, cargo ou incumbência 
para que aceitou fôsse e le i to ou nomeado; 

d - faltar com decência ou atentar contra os bons cos
t umes e normas de conduta em sociedade , no Clube ; 

e - promover o afastamento do sócio ; 

f - se f i zer acompanhar à sede do Clube de passoa não 
r ecomendável ao meio soci a l, par a tomar pa r te em manifesta-



MacapA, 24-08-83 DIÁRIO OFICIAL Pág.4 

çoes ou reuniões; 

g - concorrer para o descrédito da Administração do C l~ 
be; 

h - trouxer para o seio do Cl ube questão de ordem rel i
giosa ou de caráter pol ítico- partidário; 

i - compar ecer às reuniões promovidas na sede do Club~ 
apresentando s i ntomas de embriagues ou inconvenientemente 
trajado; condições em que o Pres iden t e do Cl ube caberá to
mar imediatas providências para o afastamento do sócio in
frator, sem contudo , ficar este, isento da penalidade a que 
estiver suj eito; 

j - for condenado, por s entença trans itada ·e j ulgado, 
por crime de desonestidade ou contra a honra mili t ar; 

1 - se não indenizar, no prazo est i pulado pe la Dire t o
ria, prej uísos ou danos causados ao Clube , por sí ou por 
pessoa sob sua responsabilidade . 

39 - PERDA DE CARGO - perderá o cargo o sóc io que, 
acusado de irregularidade cometida no desempenho de qualque r 
função que l he for atribuída no Clube, não se justificar 
plenamente perante a Assemb léia Ge ral. 

§ 49 - DESTITUIÇÃO DE CARGO - Será destituído do cargo 
que exercer no Clube , o sócio que deixar de comparecer sem 
justa causa, a três (3) reuniões da Diretoria exceto os mem 
bras do Conselho Fiscal , que se reunem independentemente . 

§ 59 - SUSPENSÃO DE CARGO - O Diretor poderá ser sus
penso da função que exercer no Clube , na forma do parágrafo 
segundo deste artigo . 

Art. 13 - As penalidades ou infrações das a línea s "b" 
do parágrafo primeiro e 1 do § 29 do Art. 129 , serão impos
tas depois de apurar a culpa em Sind icância pr ocedida no 
prazo prorrogável no máximo até 30 (trint a) dias, por t rês 
(3) membros do Conselho Fiscal, nomeados· pelo Presidente do 
Cl ube . 

§ 19 - o acusado terá vistas dos autos por dez (10) dias 
par a apresentar por escrito suas razões de defesas . 

§ 29 - Não res ti t uindo 0 s Autos, findo aquele prazo 
será acusado julgado s umariamente, sem direi t o a r ecursos: 
concorrendo esse fato como c ircunstâncias agr avantes . 

Art . 149 - A pena de suspensão varia até o máximo de 
t rês (3) meses e o sócio por e la atingido não fica eximido 
de suas contribuiçÕes mensais ou quaisquer outros compromi~ 
sos pecuniários para com o Cl ube. 

Art . 159 - As penalidades serão impostas pela Direto
ria, exceto a prevista no § 39 do Art. 129, que é da compe
tência excl us iva do Presidente do Cl ube . 

PARÁGRAFO ONICO - Tratando- se do Pres i dente do Clube 
ou de membr os do Conselho Fiscal , a penalidade sera aplica
da pela Assembléia Geral . 

Art . 169 - O sócio atingido por qua lquer penalidade , 
excetuando-se o prazo previ5 tos nos parágrafos 19 e 29 do 
Art . 139, terá dentro de trinta (30) dias , a partir da no t~ 
ficação que lhe será fe ita por escrito, o direito de defen
der- se perante a Assemblé i a Geral, pessoal mente. 

Art . 179 - Havendo r ecurso, ser~ este apr ec iado pe la 
Assembléia Geral convocada pe l o Presidente do Cl ube para 
reunir- se dentro do prazo de quinze ( 15) dias, contando-se 
esse prazo da data em qnP o recurso der entrada na Secreta
ria do Cl ube. 

Art . 189 - O sóc i o e liminado de conformidade com as 
a l í neas "e " e "d" do § 19 do Art. 129, só poderá r everter 
ao quadro social do Clube por deliber ação da Assembléia Ge
r al. 

CAPÍTULO IV 

DOS PODERES DO CLUBE 

Art. 199 - São poderes do Clube de Subtenentes e Sar
gentos da Polícia Mi l itar do Amapá: 

a - A Diretor ia e l ei t a; 

b - O Conselho Fiscal ; 

PARÁGRAFO ONI CO - Os poderes acima estão 
à Assembléia Geral e ao presente Estatuto . 

subordinados 

Art. 209 Serão cons ideradas nu las as resoluçÕes 
qualquer poder, contrário ao presente Estatuto. 

CAP ÍTULO V 

DA ASSEMBLeiA GERAL 

de 

Art. 219- A Assembléia Geral, que é o poder supremo 
do Cl ube , compõe- se de sócios fundadores e efetivos , em pl! 
no gozo de seus direi tos . 

Art . 229 - A Assemb lé i a Geral compete : 

a - e l eger os membros da Diretoria e Conse lho Fi sca l ; 

b - tomar conhecimento de t odos os negocias sociai s ; 

c - resol ver sobre os recursos int er postos; 

d - apl icar penalidade ao Pres idente do Clube e aos mem 
br as do Conselho Fiscal; 

e - interpretar es te Estatuto e resolver dúvidas da 
Administração; 

f - conferir títul os de sócios Benemér itos e de Honra; 

g - autorizar a Dire t oria a realizar operações de cr é
ditos e de l ibera r sobre a a lienação do bens do Clube , tendo 
em vista os superiores i nt eresses da sociedade ; 

h - reformar o Estatuto do Clube quando convocada esp! 
cialmente para tal fim ; 

i - aprovar o r egimento i nterno do Clube. 

Art . 239 - A convocação da Assembl é i a Ger al será fei ta 
normalment e, pe l o Presidente do Cl ube , de que os sócios to
marão conhecimento através do Bole t im Inter no do Comando Ge 
ra l da PMAP, de ci rculares a fixados na sede e publicação dã 
l ocal, com a ant ecedência mínima de cinco (5) dias . 

PARÁGRAFO ONICO - Tratando- se de reunião para apreciar 
representação contra o President e do Clube , a convocaçao se 
rã feita pelo Presidente do Conse lho Fi scal . 

Art. 249 - A Assembléia Ge ral convocada para apr eciar 
representação con t ra o Presidente do Clube , funcionará sob 
a pres i dênc ia de um sócio fundador ou efetivo ac l amado na 
ocasião, nomeando este , dois (2) secretári os para composição 
da mesa . 

PARÁGRAFO ONICO - São incompatíveis para esses cargos , 
os membros da Dire toria e do Conselho Fi scal . 

Art. 259 - As r euniões de Assemb léia Geral serao : 

a . ORDINÁRIAS - As realizadas entre dez ( 10) a vinte 
(20) de janeiro de cada ano , pa r a prestações de contas do 
exercí c io findo e , bienalmente, entre dez ( 10) a quinze ( 15) 
de agosto , para eleições de cargos administrativos e a vin
te e oito do mesmo mês, para posse da Diretoria e dos mem
bros do Conselho Fiscal . 

b . EXTRAORDINÁRIAS - Serão realizadas quando convoca
das , para tratar de outro qua l quer assun to . 

§ 19 - As Assembléias Gerais Ordinárias funcionarão 
com qualque r núme ro de sóc ios f undadores e efetivos. 

§ 29 . - As Assembléias Gerais Ext raordinárias , só pode
rao funcionar, em PRUIEIRA CONVOCAÇÃO, no mínimo, com a quar 
ta parte dos sócios fundadores e efetivos e em SEGUNDA CON= 
VOCAÇÃO, com qualquer número de sócios que a ela comparecer. 

§ 39 - Caso o tempo seja i nsuf i ciente para tra t ar dos 
a~suntos em uma só r eunião da Assembl éia Geral , esta po 
derá ser prorrogada par a continuação em data estabel ecidã 
no momento. 

Art. 269 - Reunião da Assembléia Geral, o 
do Clube deve j ustificar o motivo da reunião e 
trabalhos até o seu f i nal. 

President e 
dirigi r os 

Art. 279 - A ata da reunião contendo todas as resolu
çÕes da Assembléia Geral, será. l avrada , votada e aprovada P! 
lo Presidente do Cl ube, na mesma ocasião. 

Art. 289 - As reso l uções da Assemb l éia Ger al serão to
madas por ma i or i a de votos daquel es que assinar em o 1 ivro de 
presença e as decisões assim aprovadas , serão cumpridas por 
t odos os sócios . 

Art . 299 - De todas as resol uçÕes da Assembl é i a Geral, 
o Pres i dente do Clube cientificará , por escrito , ao Sr . Co
ronel Comandante Geral da Po l íc i a Militar do Amapá e solici 
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ta r á a publicação em Bo l etim Interno da Corporação , das r e
soluções mais impor tantes. 

CAPÍTULO VI 

DA ELEIÇÃO E POSSE 

Art-. 309 - Os membros da Di retori a e do Conselho Fis
cal, se rao eleitos por maioria de votos, em escrutíneo se• 
ereto . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os candidatos a Diretor i a e Conselho 
Fiscal considerar- se- ão em virtude da eleição de candidato 
a Presidente com eles registrados. 

Art. 319 - A eleição e posse par a a nova Diretoria e 
membros do Conselho Fiscal, realizar-se- ão na época previs
ta no Art. 25 . 

§ 19 A posse poderá se realizar, solenemente, com ou 
sem Ônus para o Cl ube, conforme deliberar a Assembléia Ge
ral em que se proceder a eleição, ficando a critério da Di
retoria, fixação da despesa a ser feita. 

§ 29 - Considera-se vago o cargo daquele que eleito nao 
tomar posse na data fixada neste Estatuto, procedendo- se , 
incontinente , a nova e l eição para preenchimento de cargo va 
go. 

Art. 329 - Será justificado o constante no § 29 do Art. 
31, o candi dato eleito que apresentar , antes ou depois da 
posse , mot ivo just i ficável pe l o qual não pode assumir o car 
go. 

Art . 339 - Não haverá eleição durante a vigência de Úl 
timo trimestre soc i al e se não houver substituto legal, o 
cargo que vagar dentro deste período, será preench i do· por 
nomeação . 

Art . 349 - Caso haja suspenção em qualquer eleição rea 
lizada neste Clube é permitido que seja feita uma reeleiçãÜj 
cuja data será fixada pela Assembléia Geral . 

CAPÍTULO VII 

DA ADNINISTRAÇÃO 

Art. 359 - O Clube de Subtenentes e Sargentos da Polí 
cia Hilitar do Amapá, será ADHINISTRADO por uina Di r etoria 
composta de um (1) Pres i dente, que será "ipso facto" Presi
dente do Clube; um (1) Primeiro Secretario; um (1) Segundo 
Secretári o; um (1) Tesoureiro ; um (1) Conselho Fiscal com
posto de um (1) Presidente , um (1) Relator e um (1) Vogal, 
bem assim, os Diretores de Departamentos Especializados . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Como substitutos legais dos cargos 
que trata esté artigo, integr am , também, a Administração do 
Clube, os Vice- Presidente , Vice- Tesoure i ro, três (3) Suplen 
t es do Conselho Fiscal e os Vice-Diretores de Departamento~ 

Art . 369 - O mandato dos membros da diretoria e do Con 
selho Fiscal, é de dois (2) anos , a contar da data da poss~ 

19 - Os Vice- Presidente e Vice-Tesoureiro, têm, quando 
no exercício do cargo , todos os direitos inerentes ao mesmo. 

29 -Na falta absoluta do Vice-Presidente, o 19 Secre
tár io subst i tuirá o Presidente do Cl ube . 

39 - A ausência do Presidente do Clube ou do 
reiro por ma i s de quinze (15) dias , mesmo a serviço, 
ca r á na imediata assunção do cargo pelo substituto. 

Tesou
impli-

§ 49 - Em situação emergentes e imperiosas , estando au 
sente o Presidente do Clube, o Vice- Presidente, sem substi= 
tui-lo formamente, poder á praticar atos administrativos de 
rotina, em l ugar daquele , assumindo pelos mesmos inteira res 
ponsabilidade. 

Art. 379 - A Administração compete : 
1 - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e o Re 

gulamento Interno do Clube; 

2 - reunir-se extraordinariamente , para resolver assun 
tos sociais que escapem ã alçada da Diretoria ; -

3 - solucionar os assuntos que intercorrerem na esfera 
de ação de cada Departamento ; 

4 - e l aborar o projeto do Regimento Interno, a fim de 
que, por iniciativa do Presidente do Clube , seja submetida 
a del~beração da Assemb l éia Ger al; 

5 - solicitar da Assembléia Geral; qualquer providên~ 
cia que não seja de sua competência . 

Art . 389 - À Diretoria compete : 

1 - reunir-se, ordinariamente , até o dia viné e (20) de 
cada m~s. para prestação de contas do Tesoureiro e Diretor 
do Departamento Recreativo e, extraor dinariamente, sempre 
que for convocada; 

2 - aplicar aos sócios as pena1idades referidas no ar
tigo 12, excetuando-se a prevista no § 39 do mesmo artigo; 

3 - aceitar e e liminar sócios nos casos permitidos ne~ 
te Estatuto; 

4 - baixar regulamentos e instruções para o bom anda
mento dos serviços sociais; 

5 - fazer entrega dos títulos de soc1o· Benemérito e de 
~onra, conferidos pela Assembléia Geral; 

6 - encaminhar ao Conselho Fiscal, a fim de receber P! 
recer , qualquer assunto atinente a finanças, que me reça pa
recer; 

- movimentar, dentro dos Departamentos, as verbas ne 
cessárias para o custeio das despesas do Clube; -

8 - administrar e zelar pela integridade patrimonial e 
soc i al do Clube; 

9 - fiscalizar livros e documentos ã Tesouraria ou qua.!_ 
quer Departamento; 

10 - eliminar, conforme parecer da sindicância procedi 
da, o associado cuja conduta se tornar incompatível com as 
normas da decênc i a e disciplina social do Clube; 

11 recorrer a Assembléia Geral dos votos do Conselho 
Fiscal; 

12 - cumpr ir e fazer cumprir o presente Estatuto . 

Art. 399 - Ao Conselho Fiscal compete: 

1 - reunir- se, obrigatoriamente, até o dia vinte (20) 
de cada m~s, para examinar o balancete do mês anterior e 
dar parecer sobre os movimentos financeiro; 

2 - reun i r-se em sessão conjunta com a Diretoria, qua~ 
do convocado pelo Presidente do Clube; 

3 - fiscalizar e inspecionar todos os Departamentos do 
Clube e seu movimento social e financeiro, quando · julgado 
conveniente; 

4 - autorizar despesas extraordinárias que a Diret~ria 
pretenda realizar quando não fo r em prejudiciais aos interes 
ses do Clube; 

5 - emitir parecer, por escrito, os documentos que lhes 
forem remetidos pelo Presidente do Clube; 

6 - representar contra a Diretoria por irregularidades 
por esta cometidas, competindo- lhes , ai , convocar a Assem
bléia Geral, extraordinariamente, a qual deverá ser aceita 
pelo President e do Clube . 

Art . 409- O Conselho Fiscal poderá ser convocado 
sessao extraordinária: 

a - pelo respect i vo Presidente; 

b - pelo Presidente do Clube; 
c - pela maioria dos Diretores. 

em 

Art . 419 - O Conselho Fiscal não poderá sofrer restri
ção alguma rio desempenho de suas funções, podendo ·comparecer 
as reuniões, da Diretoria, individual ou coletivamente, dis 
cutindo qualquer assunto, fazendo p.ropostas quanão se tratar 
de assunto financeiro , sem todavia usar o direito do voto. 

Art. 429 - Os membros do Conselho Fiscal perderão o man 
dato em razao dos mesmos motivos a que se referem os § 39 e 
49 do Art . 12 deste Estatuto, 

Art. 439 - Ao Presidente do Clube compete: 

1 - presidir , na Administração, executiva e representa 
tiva do Clube esupervicionar todos os seus Departamentos1 de 
modo a mantê-lo em harmonia sempre em proveito da .Associa
çao; 

2 - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e to
das as decisões legais emanada da Assembl éia Geral e da Adm_!: 
nistração; 

3 - convocar e presidir as sessoes da Administração e 
da Diretoria; 
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4 - representar o Clube em suas relaçÕes públicas, ln
clusive em juízo, podendo constituir representante; 

5 - autorizar ao Órgão competente, a ap l icação das des 
pesas ordinárias do Clube, assinar os cheques emitidos e vi 
sar com o Tesoureiro e o Presidente do Conselho Fiscal, to
dos os documentos referentes ao movimento da tesouraria; 

6 - autorizar a alienação de bens do Clube, sendo ouvi 
do previamente o Conselho Fiscal; 

7 - autorizar, de conformidade com o parecer do Conse
lho Fiscal, a aplicação das despesas extraordinárias ; 

8 - rubricar todos os livros adotados no serviço de bu 
rocracia do Clube; 

9 - nomear comissões de representação e sindicância; 

10 - fazer nomeação para o exercíc i o dos cargos .vagos 
por diversos motivos; 

1 1 - zelar pela escrituração do Cl ube, de modo não ha
ver dúvidas nem embaraços nas conferências e prestações de 
contas; 

12 - dar posse ao substituto, quando vagar qualquer caE_ 
go na Administração; 

13 - convocar as Assembléias Gerais e reunião extraor
dinária do Conselho Fiscal; 

14 - apresentar a Assembléia Geral Ordinária, relató
rio do movimento do ano findo, acompanhado de balancete 
anual; 

15 - negociar empréstimo com Entidades de crédito ou 
com a Corporacão, nos termos do parecer do Conselho Fiscal 
e aprovação da Assembleía Geral; 

16 - baixar Portarias e editais d~ interesse do Clube; 

17 - autorizar o movimento de numerário dentro dos di
versos Departamentos do Clube; 

18 - passar o exercíc i o das funções ao seu substituto 
legal, quando na impossibi l idade de exercê- los; 

19 - vedar a saída de qualquer importância sem o r es
pectivo comprovante; 

20 - nomear, sempre que fo r necessar10, Comissões para 
resolver quaisquer assunto do Clube, referente à parte exe
cutiva; 

21 - submeter a Diretoria toda medida que venha a to
mar a benefício do Clube, contra qualquer associado que se 
torne nocivo à sociedade; 

22 - estabelecer, mediante parecer do Conselho Fiscal, 
gratif i cação para o funcionário-zelador do Clube, não poden 
do dita gratificação exceder um (1) salário mínimo regionaL 

Art . 449 - Ao Vice-Presidente compete: 

1 - Substituir· o Presidente do Clube nos seus impedi
mentos; 

2 - ter conhecimento das atribuiçÕes do Presidente do 
Clube; 

3 - acompanhar o Presidente do Clube em visitas as Or
ganizações Militares e às Entidades congeneres. 

Art . 459 - Ao 19 Secretário compete : 

1 - redigir e lavrar as Atas das reuniões da Di retoria 
e da Administração do Clube; 

2 - redigir toda correspondência da Diretoria, proce
der as leituras das Atas e do expediente nas reuniões da Di 
reteria e da Administração; 

3 - conservar na melhor ordem o arquivo e ter 
em dia o livro de matrícula dos sócios; 

sempre 

4 comunicar aos associados qualquer alteração que 
lhes diga a respeito; 

5 - fornecer, mediante despacho do Presidente do Clube/ 
as Certidões que forem requeridas; 

6 - prestar as informações solicitadas pelos Presiden
tes do Clube e do Conselho; 

7 - assinar os convites, as carteiras sociais a as co
municações da Diretoria·; 

8 - procurar inteirar-se de todos os assuntos sociais 
e administrativos consernentes ao Clube; 

9 - acompanhar o Presidente do Clube em v1s1tas as Or
ganizaçÕes Militares e as entidades congêneres; 

10 - fiscalizar a fiel observância do presente Estatu-
to; 

11 -convocar por ordem do Presidente do Clube, os mem 
bros da Diretoria para as reuniões otdinárias ou extraordi~ 
nárias; 

12 - despachar com o Pres ident e do Clube toda corres
pondência que deva ser assinada e expedidas; 

13 - fornec er a Comi ssão eleitoral, a relação dos se
cios com direitos eleitorais, até quinze (15) dias antes da 
data fixada para as eleiçÕes. 

Art. 469- Ao Segundo-Secretário compe te: 

1 - substituir o primeiro secretário nos seus impedi
mentos; 

2 - ter conhecimento das atribuições do Primeiro- Secre 
tário; 

3 - auxiliar ao P~ime iro-Secretário nos encargos rela
tivos a Secretária . 

Art . 479 - Ao Tesoureiro compete: 

1 - a responsabilidade por todos os dinheiros e títulos 
pertencentes ao Clube e que estejam sobre sua guarda; 

2 - efetuar o pagemento das despesas e autorizadas pe~ 
lo Presidente do Clube; 

3 - depositar em estabe lecimento de crédito, todos os 
valores de fundo disponíveis, os quais só poderão ser reti
rados mediante cheques assinados por sí e pelo Presidente do 
Clube; 

4 - conservar o s eu poder a quantia que for estipulada 
pela diretoria, para atender as despesas ordinárias do Clu
be; 

5 - ter escriturado em dia e em perfeita ordem, todos 
os livros da tesouraria, bem como o arquivo com todos os 
seus documentos, respondendo criminalmente por qual quer de~. 

vio que for verificado; 

6 - preparar e apresentar até o dia vinte (20) de cada 
mês , impreterivelmente o balancete mensa l e até o dia quin
ze (15) de janeiro de cada ano, o balancete anual. 

7 - fornecer com exatidão e pr~s t eza , inform:tç.ÕP.:s que 
forem solicitadas pela Diretoria e Conselho Fiscal ; 

8 - apresentar, com a necessar1a antecedência, re lação 
mensal das dívidas dos sócios a serem cobradas; 

9 - prover a secre taria do Clube do material indispen
sável ao expediente mediante autorização do Presidente. 

Art. 48 - Ao Vice- Tesoureiro compete : 

1 - substituir o Tesoureiro nos seus i mpedimentos; 

2 - ter conhecimento das atribuições do Tesoureiro; 

3 - auxiliar o Tesoureiro, principalmente nas organiz~ 
çoes dos balancetes mensais e escrituração do livro caixa. 

Art. 49 - Os Diretores de Departamentos terão suas a
tribuições fixadas no Regimento Interno e nos Regulamentos 
respectivos. 

de . 

CAPÍTULO VIII 

DOS FUNDOS SOCIAIS 

Art. 50 - Constituem fundos sociais: 

a - as jóias e contribuiçÕes; 

b - legados e doações; 

c - juro do capital constituído; 

d - benefícios não rec lamados no prazo estatuído. 

19 - A jóia será corresponden}e a uma (1) mensalida-

§ 29 - As mensalidades serão reajustadas todas as ve
zes em que houver alteração no saldo do Terceiro Sargent'O da 
Polícia ~ilitar do Amapá e, corresponderá sempre a 27. (dois 
por cento) deste valor. 

Art. 51 - O Clube só deixará de pagar os benefícios que 
forem solicitados, quando à sua situação financeira não peE_ 
mitir. 

Art. 52 - O sócio quando não for eliminado do Clube, 
continuará sujeito às contribuições l egais e seus direitos 
não sofrerão solução de continu idade, senão quando suspenso 
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de acordo com a letra "j" do § 29 do art i go 12. 

CAPITULO IX 

Art . 53 - O Clube dos Subtenentes e Sargentos da Pol:
cia Hi l itar do Amapá, prestará aos seus sócios fundadores e 
efetivos, auxilio funera l. 

- O auxílio funeral será concedido da seguin t e maneira; 

- Por falecimento de sócio , importânc i a corresponde~ 
t e ao saldo de um Terceiro Sargento da P~~P. 

Art . 54 - Os benefícios de que tra ta o Art . 53, 
rão concedidos pela ordem de entrada do requerimento 
preci so que o sócio faça prova de que vivam às suas 
sas e em sua companh i a . 

so se
e é 

expen-

Art . 55 - No caso de fa lec imento de sócio fundado r e e 
f etivo , os débitos por e le contraído serão dispensado em fa 
ver dos seus familiares . 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSI ÇÕES GERAIS 

Art . 56 - Constituem pessoas da família dos assoc iadoM 

a - esposa ou companheira, filhas solteiras , filhos oc 
enteados menores de vint e e um (21) anos, enteadas soltei 
ras e genitores; 

b - outras pessoas que comprovadamente vivam às suas ex 
pensas . 

Art . 57 -O Clube fornecerá aos associados , 
indenização, a carteira social. 

med iante 

Art . 58 - O Clube manterá, obrigatoriamente , uma ga l e
ria contendo as seguintes fo t ografias amp l i adas : 

a - do Presidente de Honra; 

b - dos Ex- Pres iden t es do Cl ube . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos de subs t ituição temporária1 
não será obrigatória a aposição da fotografia daque l e quere~ 
pendeu pela Presidi ncia do Clube. 

Art. 59 - O Clube t erá um sinete que sera usado em to
da corre spondincia ofici osa: 

Art. 60 - Os a ssoci ados não r esponderão pelas obriga
ções contraídas pel o Clube dos Subtenentese Sargent os da Po 
lícia Hilitar do Amapá. 

Art. 6 1 - Sendo o Clube dos Subtenentes e Sar gentos da 
Polícia Hi l itar do Amapá de duração por t empo indeterminado/ 
só poderá ser di ssol vido em face de di f iculdades insuperá
veis mediante decisão da Assembléia Geral Extraordinária , 
conv~cada para esse f im. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de dissol ução do Clube , seus 
bens serão distribuídos com os sóc i os fundadores e efetivos 
que estiverem qu i tes com os cofres do Clube, à razão propoE_ 
cional de suas contribuções , dedu zindo- se os débitos de quem 
os tiver para com o mesmo. 

Art. 62 -O Clube não patrocina rá causas que nao este
j am rigorosamente dentro de suas f inal idade s . 

Art. 63 - A Diretoria do Clube tem poderes para provi
de nciar suas instalações inclusive admit indo c1v1s ou praças 
da Po licia Hi l itar do Amapá , para limpeza e conservação da 
sede , cuj a gratificação será arbitrada pelo Pres idente do 
Clube , mediante aprovação do Conselho Fiscal. 

Art . 64 - O Clube através de seu Depar tamento cultura~ 
poderá pa t rocinar a impr essão de divulgação de t rabalhos lt 
t erãrios ou t écnicos-profissionais , desde que consul tem os 
inte r esses do Cl ube e lhe permi ta as suas finanças e se ma
nif este favoravelmente a Comissão Especial des i gnada para 
da r pa r ecer sobre a matéria. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A solução final do assunto a 
refere este artigo, será submet ida à aprec iação da 
bléia Gera l, l ogo que a Comissão Especia l houver 
s eu par ecer . 

que se 
Assem

emitido 

Ar t. 65 - O Pres ident e do Clube , após tomar posse, co
municará sua eleição aos Estabel ecimentos Bancários que man 
tenha t ransaçÕes com os mesmo, mencionando os nomes dos que 

compÕem a Diretoria e os 
vanta r dinheiro, fazendo 
l egais . 

membros que estão au torizado s a 1! 
c itação dos seus substitutos 

Art. 66 - A Diretoria contra tará advogados para defen
der os interesses do Clube , quando houver necessidade. 

Art. 67 - Os Departamentos de que trata o artieo 69 des
te Es tatuto, se rão d i r i gidos por sóc ios fundad~ res ou efetí 
vos , eleitos j untamente com o Pr es ident e do Clube e terãÕ 
seu Reg imento I nterno . 

Art. 68 - Os casos omissos serao resol vidos pela Dire
toria e , quando escapar à sua a lçada, pela Assembléia Geral 
Extraordinária. 

Art . 69 - Es t e Estatuto so poderá ser reformado, quan
do o exgirem as necess idades sociais. 

Art. 70 - O presente Es ta t uto se cons titui na Lei Org~ 
nica que todos os sócios são obrigados a respei t ar e .f~z~r 
respeitar ; foi aprovado em Assembléia Ge:al Extraord1~ar1a 
r ea l i zada em 10 de j aneiro de 1983, na c1dade de Hacapa-AP, 
data da qual passa a vigorar. 

Ar t . 71 - Revogam- se as dispos ições em contrário . 

Constituíram a Comissão de elabor ação do pr esente Es ta 
tuto , os quais t omaram parte na primei r a reunião . 

19 Sgt PH Va l deci Sampai o Bonf im 

19 Sgt PH José Raimundo Coutinho Pereira 

29 Sgt PH Antonio Oliveira de Abreu 

29 Sgt PH João Harol do Andrade da Costa 

29 Sgt PH Hanoel Assunção Torres de Carvalho 

29 Sgt PH Adamor Farias Lobato 

29 Sgt PH João de Oliveira Cardoso 

39 Sgt PH Nelson Brazão Haciel 

39 Sgt P~l Raimundo de Naza ré Macie l Tavares 

39 Sgt PM Carlos Alberto dos Sant os Silva 

39 Sgt PH Edilson da Silva Pessoa 

JOS!l RAIMUNDO COUTINHO PEREIRA - 19 Sgt P~l - Presidente 
El eito e empossado em 08 de agosto de 1983 . 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 051/83-PROG 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEB~l O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO M~PÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE MAZAGÃO, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 

o Governo do Te rritório Federal do Amapá , neste a t o re
presen tado pe l o seu Governador, Senhor ANNÍBAL BARCELLOS , 
doravan te denominado s i mpl esment e GOVERNO e a Prefeitura Nu 
nic ipal de Hazagão , CGC 05 986 427/0001-24 , representada 
neste ato oel o seu Prefeito Nunicipal , Senhor EVILÁSIO PE
DRO DE LI~~ FERREI RA, daqui em diante denominada simplesmen 
te PREFEITURA, reso l vem ~e comum acord~,_firmar ~ presente 
Convênio, mediante as c laus ulas e condtçoes s egu1ntes : 

CLÁUSULA PRIHEIRA - FUNDAHENTO LEGAL: O presente Con
vênio encontra respaldo no item XVII, do artigo 18, do De
cret o-Lei n9 41 1, de 08 de j anei ro de 1969 , combinado com o 
arti go 126 , § 29, letra " f", do Decreto-L~i n9 200, de 25 
de feve r e iro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO : Este Convinio tem comoobjeti 
vo o repasse de recursos visando a r eal ização dos li Jogos 
Comunitários do Município de Mazagão . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 
I - DO GOVERNO: 

a) Transferir r ecur sos para atender a execução do pre
sente Convênio no valor de Cr$ : 490 .000, 00 (quatrocentos e 
noventa mil cruzeiros); 

b) Fi sca lizar e acompanhar a execuçao do presente Con
vên io através da Secretaria de Planejamen to e Coordenação/ 
Departamento de Desenvolvimento Hunicipal. 

li - DA PREFEITURA: 

a) Empregar os recu rsos transfer idos pel o GOVERNO, de 
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acordo com o objetivo estipul ado neste Instrumento. 

b) Prestar contas ao GOVERNO, conforme det ermina a Cláu 
sula Sé t ima deste Instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decor rente da ass~ 
natura do presente Convênio, no valor de Cr$: .490.000,00 
(quat rocentos e noventa mil cruzeiros) , cor r era a conta do 
F.P. E. - Programa 03090402 . 005 - Natureza da Despesa 
4 .1. 3.0.48 , consoante a Nota de Empenho n9 6169 , emitida em 
26 de j ulho de 1983 , no valor acima mencionado. 

CLÁUSULA QUINTA - LI BERAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos 
destinados a execução do presente Convênio, serão liberados 
de uma só vez,após a assinatura e publi cação do presente 
Ins t r umento no órgão of i cial do Governo Terr itorial . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste Instrumento a PREFEITURA receberá , en
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam, se
rão deposi t ados em conta bancária especial, a ser moviment~ 
da pela PREFEITURA, obrigando-se a enviar ao GOVERNO, extr~ 

to de conta e fazer constar nos diversos documentos de suas 
pres t ações de contas, o nome do sacado , os val ores e as da
tas das emi ssões dos cheques, a quem foram pagas as impor -
tâncias. 

CLÁUSULA S~TIMA- PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA de
verá prestar contas da aplicação dos recursos r ecebidos ã 
Secretaria de Finanças - SEFIN - no máximo trinta (30) 
dias após o término da vigência do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - VIG~NCIA : O presente Convênio terá a 
vigência a partir de sua publicação ã 31 de dezembro de 
1983 . 

CLÁUSULA NONA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO : 
Mediante assent imento dos convenentes, este Convênio poderá 
ser modificado ou prorrogado através de Termo Aditivo ou 
rescindido de pl eno dire i to , por inadimplemento de qualquer 
de s uas cláusulas e condiçÕes , independente de ação , notifi 
cação ou interpelação j udicial . -

CLÁUSULA D~CIMA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta 
mente v inculado e subordinado ã PREFEITURA, o pessoal que ã 
qualquer t ítulo for utilizado na execução do objetivo de 
que trata este Inst rumento, não tendo com o GOVERNO re l ação 
jur ídica de qua l quer natureza . 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Comarca de Macapá , para dirimir dúvidas suscitadas e de
correntes da execução des te Convênio, com exclusão de qual
quer outro, por mais privi l egiado que seja. 

E, para validade do que ficou estabel ecido pelas parte~ 
firmou-se o presente Instrumento em cinco (05) vias de igual 
teor e forma , para o mesmo fim, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas . 

Macapá , 29 de julho de 1983 

ANN!BAL BARCELLOS 
Governador 

EVILÁSIO PtDRO DE LIMA FERREIRA 
Prefeito 

TESTEMUNHAS: Bernard ino Mendes dos Santos 

~leire J ane Monteiro 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 
APROVO: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Plano de Aplicação dos r ecursos a serem transferidos pe 
lo Governo do Território Federal do Amapá ao Município de 
Mazagão, a t ravés da Secretaria de Planejament o e Coord~n~
ção-SEPLAN/AP, destinados a s ubsidiar os II Jogos Comunlta
rios naque l e Município . 

Elemento de 
Despesa 

3. 1.3.2 

DISCRUIINAÇÃO 

Outros Serviços e Encargos 

T~TAL ...•......... . . .. .... ... ... ... ·I 

VALOR 

490.000,00 

490 .000 ,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cr$-

490.000,00 (quatrocentos e noventa mil cruzeiros). 

Macapá, 04 de julho de 1983 

EVILÁSIO PEDRO DE LIMA FERREIRA 
Prefeito Munic i pal 

CO~~PA - COOPERATIVA MI STA AGRÍCOLA DOS PRODUTORES DO ~~PÁ 
LTDA . 

INSCRIÇÃO NO C.G.C . (M.F) 04 . 658 . 894/0001 -62 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

N9 003/83-COHAPA 

O Presidente da Cooperativa Mista Agrícola dos Produto
res do Amapá Ltda. - COMAPA, no uso das atribuiçÕes que lhe 
confere o inciso ~ do artigo 329 do Estatuto desta Ent idad~ 

RESOLVE: 

Convocar todos os associados em débito com as Quotas 
Partes junto a Cooperativa Mista Agrícola dos Produtor es do 
Amapá Ltda. - COMAPA, para se manisfestar~m a respeito ~e 
sua situação j unto aque l a Entidace , sito a 5~ Av. N9 96 Vl
la Nova bairro do Pacoval, nos horários de 8 :00 ~s 12 :00 
horas e das 14 :00 ~s 18 :00 horas de Segunda a Sexta Feira , 
com a finalidade de regularizarem-se perante aquela Socied~ 
de , findo o qual, após a Assembléia Gera l Extraordinária s~ 
bre o assunto , estarão sujeitos as normas punitivas de eli
minação do Quadro Social, na forma es tabel ecida no Art . 339 
da Legislação Cooperativista Lei 5. 764/71, bem ~orno do Art. 
99 do Estatuto da COMAPA, em tudo obedecendo- se as formali
dades legais de estilo que regem a matéria . 

NOTA: O prazo de 30 dias a contar da data da publicação 
do Edital. 

Macapá, 12 de agos t o de 1983 

ROLDÃO ~~CIO DA SILVA 
CPF - 050 184 982 - 34 
Pr esidente da Cm~PA 

COOPERATIVA HISTA AGROPECUÁRIA DE SANTA LUZIA DO PACUf LTDA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRI A 

O Presidente da Cooperativa Mista Agropecuária de San
ta Luzia do Pacui Ltda, no uso de suas atribuiçÕes que l he 
confere a Lei, convoca todos os associados que estiverem em 
pleno gozo de seus di re itos sociais para se reunirem em As
sembl éia Geral Extraordinária na Sede da Cooperativa em Sa~ 
ta Luzia do Pacuí no dia 03 de setembro de 1983, em 1~ con
vocação ~s 14: 00 horas com 2/3 (dois terços) às 15:00 horas 
com a metade mais um e em 3~ convocação com o mínimo de 10 
associados, para t ratarem da seguinte Ordem do Dia . 

- Mudança dos Estatutos 

2 - Eleição do Consel ho de Administração. 

RAUfUNDO VILHENA PALMERIM 
Pr esidente 

TERRITORIO FEDERAL DO ~~PÁ 

PARTIDO DEHOCRÁTICO SOCIAL - PDS 

O Presidente da Comissão Executiva Regional do Parti do 
Democrático Social-PDS, Secção do Território Federal do Ama 
pá, de acordo com o disposto no artig~ ~4, al~nea "b", dos 
Estatutos do Partido, convoca o Diretor1o Regtonal para uma 
reunião a realizar- se ãs 20:00 horas do dia 26 de agosto de 
1983, no Palácio Veiga Cabral , sede da Câmara Munici pal de 
Hacapá, situado ã Avenida Procópio Rô l a, n<.> 505, nesta c ida 
de , para deliberarem a respeito da seguinte ORDEM DO DIA: 

I - Comunicação ao Diretório da deci são adot ada pel a Co 
missão Executiva Regional , a respeito do es t abelecido no 
art. 89, alínea "c" e § 29, dos Es t a tutos do Par tido; 

II - Apreciação da proposta da Comissão Executiva sobre 
o valor das contribuiçÕes a ser em cobradas dos filiados em 
geral. 

~~capá (AP), 10 de agosto de 1983. 

Deputado CLARCK CHARLES PLATON 
Presidente 
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PODER JUDICIÁRIO 
J USTI ÇA DO TRABALHO DA 8~ REG IÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 08 (OITO) DIAS 

Pelo presente Edital fica Notificada a firma S. Q. CA
VALCANTE, atualmente em l ugar incerto e não sabido, rec l ama 
do nos autos do processo n9 0558/83-JCJ-MCP, em que JOSg ED 
VALDO DA SILVA FERREIRA é rec l amante , para ciênc ia da deci= 
são cujo i nteiro teor é o seguinte : " ... Resolve a HM JCJ 
de Macapá, à unan imidade, condenar o reclamado S.Q . Caval -
cante a paga r ao reclamante José Edvaldo da Silva Ferreira, 
a importância de Cr$-102.297,60 a títu lo de aviso prévio , 
139 salário proporcional de 1981/82, f érias simples e férias 
proporciona is a l ém do que fo r apurado em liquidação de sen
tença a título de horas extras j uros e correção mone tária 
na forma da Le i. Deverá o reclamado liberar os depósitos do 
FGTS sob o cód igo 14 ou pagar o valor correspondentequefor 
calculado pela Secretaria da Junta ."Custas pe lo reclamado 
de Cr$-8 . 818,20, ca l culadas sobre Cr$- 200.000,00 que se ar
bi t ra para a condenção. 

Sec retaria da J unta de Conciliação e Ju l gamento de Ma
capá , 16 de agosto de 1983 . 

EUTON RAMOS 
Dire tor de Secr etar ia 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E J ULGAMENTO DE ~CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 05 DIAS 

Pelo presente Ed ital fica Notificada a firma GURJÃO & 
GONÇALVES LTDA, atualmente em lugar i ncerto e não sabido , a 
comparecer perante esta Jun ta de Concil i ação e Jul gamento à 
Av . Duque de Caxi as , s / n9, às 10!00 horas do dia 26 .08 . 83' 
à audiência de i nst r ução e julgamento , relativa à rec lamçã~ 
apresent~da por ANA SAMPAIO DE OLIVEIRA contra a firma c ita 
da acima . 

Nessa audiência deverá V. Sa . oferecer 
julgar necessárias, constante de documentos 
estas no máximo de 03 (três). 

as prova s que 
ou testemunhas , 

O_não comparecimento de V. Sa . à referida audiênc i a im
p~r tara o julgament~ n: questão a sua revel ia e na aplica -
çao da pena de conf1ssao quanto a ma t ér i a de fato. 

Nessa aud i ência deverá V. Sa . estar presente i ndepen -
dentemente do comparecimento de seus repre sentan~es, sendo
l he facu l t ado fazer-se substi t uir pelo gerente ou por qual
quer out:o preposto que tenha conhecimento do fato e cuj as 
dec laraçoes obrigar ão o proponente . 

_ Secretaria da Junt a de Conciliação e J ulgamento de Ha
capa , 17 de agosto de 1983 . 

EUTON W!OS 
Diretor de Secretar ia 

CONSELHO TERRITORIAL DO A}~PÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presi~ente do Conselho Terri tor ial do Amapá , de acor 
do ~om o art1go 26 do Decreto- Le i n9 4 11 /69 e arti go 15 do 
Reg1men t o Inte:no ~ con~o~a os Senhores C~nselheiros a campa 
rece; em a Centess1ma Se t 1ma ( 107~) Reuniao Ordinária a ser 
real1zada na local i dade de Beiradão e na Secretaria Àdminis 
trativa do Co l egiado , nos dia 24 e 25 de agosto do corrente 
ano~ com seu i nício previsto para às 09 :00 horas, com a fi
nalldade de : 

I - Desl ocament o por via aér ea a t é a l ocalidade de ·Bei 
radão , quando have rá uma reunião com o Sub- Prefeito Pres i= 
dente da Câmara de Vereadores e demais líderes comu~itário~ 

II - Deslocament o dos Conselheiros a t é a l ocalidade do 
Jari, com a fina l idade de verificar o andamento dos proj e -
tos em execução. 

III - Reunião com o MOBRAL, quando o Senhor Coordena -
dor e demais assessores farão exp l anações sobre as ativida
des desenvolvidas pelo ór gão. 

IV - Ava l iação das reuniões externas , e 

V - O que mais houver . 

Macapá , 12 de agosto de 1983 . 

SALO~!ÃO ALCOLUMBRE 
Presidente do CTA 

CONSELHO TERRITORIAL DO A}~Á 

AGENDA 

1 07~ REUNIÃO ORDINÁRIA 04 SESSÕES 
DIA 24 .08 .83 - QUARTA- FEIRA 
I SESSÃO LOCAL: BEIRADÃO 

08 :00 h - Deslocamento dos Conselhe iros, em aeronave do 
GTFA, até a loca lidade de Beiradão. 

09 :00 h - Início da Sessão . 

I - Aber tura dos Trabal hos : 

a) Reunião com o Sub-Prefeito, Pr.esidente 
da Câmara de Vereadores e dema is líde
res comuni tários da localidade de Bei
radão. 

12:00 h - Encerramento da Sessão . 

II SESSÃO LOCAL: JARI 

15 :00 h - Início da Sessão. 

II - Aber t ura dos Trabalhos : 

a) Des l ocamento dos Conselheiros a té a lo 
cal idade do Jari , com a f i nalidade de 
verificar o andamento dos projetos em 
execução . 

18 :00 h- Encerramento da Sessão e re torno à Macapá. 
DI A 25.08 . 83 - QUINTA- FEIRA 
III SESSÃO LOCAL : HOBRAL 

09 :00 h - Início da Sessão. 

III - Abertura dos Trabalhos: 

a ) Reunião com o HOBRAL, quando o Senhor 
Coordenador e demais assessores f arão 
explanaçÕes sobre as ativ i dades de sen 
volvidas pelo Órgão . 

12 :00 h - Encerramento da Sessão . 

IV SESSÃO LOCAL: SEC. ADH . DO CTA 

15 :00 h - Início da Sessão . 

IV- Abertura dos Trabalhos : 

a) Aval iação das r euniões ext ernas , e 

b) O que mais houver . 
18:00 h - Encerr amento da Sessão . 

Macapá, 12 de agosto de 1983 . 

SALOMO ALCOL~IBRE 
Presidente do CTA 

NOTA 

Comunicamos às casas bancári as e comerc ~a~ s e ao pÚbli 
co em gera l que a partir do dia 19.08 .83, o senHor José Ru
bemar da Cos t a Barros, de i xou de assinar todo e qua l quer do 
cumentos que se r ef i ra a fi rma J . ~~RTINS , em vi rtude de seu 
les ligamento da c itada firma . 

Macapá, 19. 08.83 

J. MARTINS 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCL~S DE CASAHENTO 

O Oficial de Regi s tro Civil da Comarca de Macapá , Te rr i 
tório Federal do Amapá , Repúbli ca Fede ra tiva do Brasi l, fa~ 
saber que pretendem casar: ALBERTO PEDROSA ARAÚJO e ~~RIA 
JOSe GAME IRO PEDROSO. 

Ele é fi l ho de José Araújo Sobrinho e de Maria Pedrosa 
Araújo . 

Ela e filha de Rubens Neves Pedroso e de Adélia Carneiro 
Ped roso . 

Quem souber de qualque r imped imento l egal que os iniba 
de casar, um com o out ro, acuse-o na forma da Lei. 

Macapã , 10 de agosto de 1983. 

ZUÍLA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 
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25 de agosto-Dia do Soldado. 

Em todo o Território 
Nacional, a presença do 

Exército Brasileiro 
garante nossa 

integridade, preseNa 
nossa soberania e 

contribui para o nosso 
desenvolvimento. 

E 

Um pàís se constrói 
com Liberdade, Segurança 

e Trabalho. 

cito, Presença 

Pég.10 


	

